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RESULTADO DO SORTEIO DAS VAGAS EDITAL 17/2017 – VAGAS 

REMANESCENTES DO CURSO DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA 

 

01 – RHAYANE CAVALCANTI DAMIÃO 

 

MATRÍCULA DIA 27/09/2017, DAS 13H00 ÀS 19H00, NA SECRETARIA DO CAMPUS SÃO 

PAULO PIRITUBA 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA: 

Vagas L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

a. Cópia do certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente da Rede Pública de 

Ensino (redes federal, estadual e municipal de ensino).  

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente atestando a conclusão do Ensino 

Médio; 

c. Certidão de nascimento ou casamento; 

d. Cédula de identidade (RG) ou cédula de identidade para estrangeiros (RNE); 

e. Certidão de registro do consulado (para estrangeiros); 

f. Título de eleitor com comprovante de votação da última eleição; 

g. Certidão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda certificado de dispensa 

militar (para maiores de 18 anos); 

h. CPF; 

i. Duas fotos 3x4 recentes e identificadas com o nome no verso; 

j. Comprovante de endereço atualizado. 

DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA CONFORME INSTRUÇÕES NO 

EDITAL 17 

No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar, para cada membro da sua família que 

contribuir para a renda familiar, um dos seguintes documentos, de acordo com o Anexo II da 

PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012, que dispõe sobre a 

implementação das reservas de vagas em instituições federais de ensino de que tratam a Lei no 

12.711, de 29 de agosto de 2012, e o Decreto no 7.824, de 11 de outubro de 2012: 

OBSERVAÇÕES 

 As cópias deverão ser autenticadas ou cópias simples sendo, nesse último caso, obrigatória 

a apresentação dos originais para confrontação no momento da matrícula. 

 Na falta do comprovante de votação da última eleição, apresentar a Certidão de Quitação 

Eleitoral, que ficará retida na Instituição. 

 Os candidatos que tenham cursado o Ensino Médio no Exterior deverão juntar Declaração 

de Equivalência de seus estudos expedida pela Diretoria Regional de Ensino. Para efeito de 

realização de matrícula não será considerado como comprovação de escolaridade de Ensino Médio 

nenhum outro documento que não seja a declaração de equivalência de estudos. 

 

 


